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AUTOR EU. O EXECUTIVO MUNICI
PAL A AJ,IF.NAR; I'OR PREÇO IN

CI~TIVADO. IDlA ÁREA DE TER
RAS PARA FINS INDUSTRIAIS ;

DO

Na área reforida no Art f r.o l n, obriga-se o
industrial pormanente , e pôr em tunc iona.e~

As obrlgaçõos constant os do art i go anterior
• • ipublica a Bor lavrada no Cartorio de Rog 8 -

C. G. C.

TIHADENTES, use
ESTADO

PRAÇA

"Inlcia-so o polígono no piquote 11n, crAvado na.
divisa da Asaociação Esport i vn Freudcnber~ Com o ~

Lotoamonto Jardi. Santa Angol ina; segue margoando
a reforida Associaçno modindo 177,6Gm até oncon 
trar o piquete llC, dontro dn ároa. a se r- doSlllo. 
brada; dotlote À direita com uma medida de 11~:
60 ~.tros, ató encontrar o piquet e 110, que taz 
c\1visa com O Lotoamento Jardi Jl Sant a Angel i na ,por
fim dofloto à direita, ramrgollndo o reforldg, Lotoa
aonto, lIodlndo 210,33 motros , atô encontrar o pl=
quoto llB, encerrando a gl oba com U~a área de •• •
10.000 112 (dez mil metros qUlldr o.dos ) " .

AnTI<W 2Q. O preço incentivado, a t i t ul o de oBtl~lo à
de lndüatrin, ô da Nazl. 6 0. 000, 00 Ls cascntu mi l cruza dos no-

PREFEITURA

o Dr. Nelson Assad Ayub. Protetto ~ lunic i pa.l do Agudo8 ...
Estado de são PAulo, no uso do BUAa atribuições lega is, taz saber que a
CaMara Municipal aproTou o iIe sanciona a seguinto l e l 1

ARTIGO 40.
deyerão constar da oscritura
tro de I móvois local ,

fi 3D. O inicio das ativldadol:l da i ndus t r i a
dentro de 12 (doze) meses a contar da data da escri t ura.

ARTIGO lO. FICA o Executivo Jolun f c ipal autorb:ado a a
lienar, .ediante preço Incontiyado, para tina indus t rial8, e atravó. d.
Concorrência, uaa área do torraa de 10.000 .2 (doz mi l Metros quadrado.).
ou 1,00 hectare, ou aproxt.adamonte 0,41 alquoires pnul i s t a'. deBllollbrad&
de uma área .alor havida nos termos da Transorição nO 13.2~1 de 27/11/73,
do Cartório do Rogistro do Imóvois do Agud~, quo so ns s i m so localiza e
oonfrontal

§ lo. A Áre~ mlnima de con s t rução pormnnente é do
1.000 82 (u- .il ..troa quadrados), dentro de 12 ( doze) .0808, a con t ar 
da data da escriturai

§ 2Q~ O núMoro mlnimo de ompregados que o adqui 
rente oontratarÃ &de 40 (quaronta), dentro de 00 ( s ais) mosos do funcia
na.onto da induatria;

implantação
vos ) .

ARTIGO 30.
adqui r ent e a tazer construção
to u.a industria.
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.. v i gor na data do eu. pu-

Ú{;~ U
D • NELSON A55 D AYUB

refeit o Hun clpal

LEI Na 2 . 155 DE 05 DE

C. G. C. 46.131.4..../ 0001· 7..

I'ltACA TIRAOf-:NTES. 6JO • C,\IX A POSTAI.. ~0U-2!i:-l1.L'P!::-=1=
t.:sTAI>O DE SÃO PAULO

Publ icada c r-e g Lat r-ada na data au p r-e ,

Profeitura Municipal do Agudo.,' 05 do
1900.'

PREFEITURA DO MUNICÍP IO

ArttIoo tia. &atI' lei entrará
rOYo«ada. a. aI.poslçõos o. contrÁrio.
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